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ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1987 de 19/11/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

ERRATA DO D. O. 1986, DE 18/11/2014 
Empresa: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL 
Processo: 7937/2014 – Paty Previ 
Objeto: Pagamento de inscrição de servidor no “14º Congresso Nacional de 
Previdência da ANEPREM. 
Valor: 
Onde se lê R$ 1.050,00 
Leia-se R$ 400,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso II c/c art. 13, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1987 de 19/11/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SIGMAMED DISTRIBUIDORA LTDA 
Processo: 7996 /2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de medicamentos 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 100/2013 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou 
1° Termo aditivo ao contrato com DIOGO COSTA 
CARVALHO,  referente a locação de imóvel,  situado à Rua 
Coronel Manoel Bernardes, 95 e loja 95-1 Centro - Paty do 
Alferes para atender as necessidades da Secretaria Saúde 
com instalação da Farmácia Municipal,  reajustando valor  
em R$ 2.277,91 (dois mil, duzentos e setenta e sete reais e 
noventa e um centavos)  e prorrogando  prazo em 12 meses. 

 
        Paty do Alferes, 16 de novembro de 2014 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

De acordo com o parecer da Consultoria 
Jurídica e do Controle Interno, constante no 
processo n.º 7714/2014, o Chefe do Poder 
Executivo homologa o credenciamento da 
empresa: 

 
- ALEDICE DA S. AMARAL - ME 
CNPJ: 08.907.450/0001-74 
 

Paty do Alferes, 17 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

E R R A T A  
 
 

ERRATA DA PORTARIA Nº 075/2012 SMA.   
 
No Artigo 2º;  onde se lê:  
 

-Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, revogando-se a 
portaria nº 075/2012 G.P 

 
Leia-se: 
 

-Esta Portaria produz seus efeitos na data da sua publicação, revogando-se a 
portaria nº 074/2012 SMA. 
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO  
SECRETARIA DE  SAUDE  
 
 
DECRETO Nº 4208 DE 13/11/2014  
 
NOME:

 
LIDIANE COELHO ESTILIANO DOS REIS

 
MAT.:

 
3339/04

 
CARGO:

 
CUIDADORA

 PERÍODO DE PRORROGAÇÃO:
 

15/11/2014 À 14/05/2015
 

P O R T A R I A   Nº 564/2014 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 
 
CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 7830/2014 de 04/11/2014; 

 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao  
servidor PAULO CESAR FERNANDES, matrícula  nº 497/01, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM E. Lotado na SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/12/2014 à 
29/01/2015, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 14 de novembro de 2014. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


